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CERTIDÃO DA ATA DA DUCENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Certifico, para os devidos fins, que, no dia vinte e seis de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às oito 

horas e trinta minutos, na Rua José Izidoro Biazetto, 158 - Bloco A - Curitiba, PR, reuniram-se os 

membros do Conselho de Administração - CAD, que ao final assinam, para tratar dos assuntos 

previstos na pauta desta reunião. O Sr. Marcel Martins Malczewski, Presidente do Colegiado, 

cumprimentou a todos, registrou a participação do Sr. Daniel Pimentel Slaviero, como convidado, e 

convidou a mim, Karine Satie Yoshioka, para secretariar. 

 

Dentre outros assuntos, o Conselho de Administração deliberou sobre: 

 

01. RELATÓRIO ANUAL DA ADMINISTRAÇÃO, BALANÇO PATRIMONIAL E DEMAIS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2025 (CONSOLIDADO) 

- O Sr. Felipe Gutterres Ramella, Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores, e 

a equipe contábil apresentaram informações relativas às Demonstrações Financeiras Individuais e 

Consolidadas do exercício findo em 31.12.2025 e relataram que os auditores devem emitir o 

Relatório do Auditor Independente, sem ressalvas, após a reunião do Conselho de Administração 

que aprovar a emissão das Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas do exercício 

findo em 31.12.2025. Registrou-se que, de acordo com a Resolução CVM no 80/2022, a Diretoria 

Reunida assinou declaração na qual concordou com: i. a versão final das Demonstrações 

Financeiras de 2025, já consideradas as revisões feitas pela auditoria independente, e ii. o Relatório 

do auditor independente a ser emitido nesta data. Em seguida, foram ouvidos os membros do 

Comitê de Auditoria Estatutário - CAE, que registraram ter analisado o assunto em sua 324ª 

Reunião, de 25.02.2026, e recomendaram a este Conselho sua aprovação. Após prestados os 

esclarecimentos julgados necessários e com base: a) nos trabalhos desenvolvidos ao longo do 

exercício e nas informações apresentadas; b) nas análises efetuadas e nos esclarecimentos sobre 

os controles internos prestados pela Administração e pela PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes Ltda. - PwC; c) no Relatório da PwC sobre as Demonstrações Financeiras 

Individuais e Consolidadas, a ser emitido sem ressalvas; d) na recomendação favorável da Diretoria 

Executiva da Companhia, emitida em sua 2658ª Reunião, de 20.02.2026; e e) na recomendação 

favorável dos Membros do Comitê de Auditoria Estatutário, conforme acima citado, o Conselho de 

Administração registrou que não teve conhecimento de nenhum fato ou evidência que não 

esteja refletido na documentação apresentada e deliberou, por unanimidade, aprovar o 

Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 

31.12.2025, bem como sua submissão ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral de 

Acionistas, cuja convocação foi autorizada para 23.04.2026, para apreciação e deliberação 

final, além de seu arquivamento na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, na Securities and 

Exchange Commission - SEC, nas Bolsas de Valores de Nova Iorque, Madri e São Paulo, e 

sua publicação nos jornais previamente homologados pela Assembleia Geral de Acionistas 

da Companhia. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

02. PROPOSTA DA DIRETORIA PARA DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO VERIFICADO NO 

EXERCÍCIO DE 2025 - O Sr. Felipe Gutterres Ramella, Vice-Presidente de Finanças e de Relações 

com Investidores, e a equipe contábil apresentaram a proposta da Diretoria para destinação do lucro 
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líquido verificado no exercício de 2025. Em seguida, foram ouvidos os membros do Comitê de 

Auditoria Estatutário - CAE, que registraram ter analisado o assunto em sua 324ª Reunião, de 

25.02.2026, e recomendaram a este Conselho sua aprovação. Após apreciar a documentação 

disponibilizada, que fica sob a guarda da Gerência de Secretaria, prestados os 

esclarecimentos julgados necessários, considerando recomendação favorável da Diretoria 

Executiva, emitida em sua 2658ª Reunião, de 20.02.2026, e ouvido o Comitê de Auditoria 

Estatutário, conforme acima registrado, o Conselho de Administração deliberou, por 

unanimidade, aprovar a Proposta da Diretoria para a Destinação do Lucro Líquido Verificado 

no Exercício de 2025 e seu encaminhamento ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral de 

Acionistas, para apreciação e deliberação final, cuja convocação foi autorizada para 

23.04.2026. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

03. ORÇAMENTO DE CAPITAL 2026 - O Sr. Felipe Gutterres Ramella, Vice-Presidente de 

Finanças e de Relações com Investidores, juntamente com a equipe contábil, apresentou a proposta 

de orçamento de capital para o exercício de 2026, detalhando o programa de investimentos e as 

fontes de recursos necessárias. Em seguida, foram ouvidos os membros do Comitê de Auditoria 

Estatutário - CAE, que registraram ter analisado o assunto em sua 324ª Reunião, de 25.02.2026, e 

recomendaram a este Conselho sua aprovação. Após prestados os esclarecimentos julgados 

necessários, considerando recomendação favorável da Diretoria da Companhia, emitida em 

sua 2658ª Reunião, de 20.02.2026, e ouvido o Comitê de Auditoria Estatutário, após sua 324ª 

Reunião, de 25.02.2026, o Conselho de Administração, por unanimidade aprovou a Proposta 

de orçamento de capital para o exercício de 2026, nos termos do material disponibilizado, 

que permanece arquivado na Gerência de Secretaria, bem como seu encaminhamento ao 

Conselho Fiscal e à Assembleia Geral de Acionistas, cuja convocação foi autorizada para 

23.04.2026, para apreciação e deliberação final. --------------------------------------------------------------- 

04. MANIFESTAÇÃO DA AUDITORIA EXTERNA - PWC SOBRE OS TRABALHOS RELATIVOS 

ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E CONTROLES INTERNOS DE 2025 - O Sr. Guilherme 

Valle, representante da auditoria independente, PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 

Ltda. - PwC, disponibilizou apresentação, que fica sob a guarda da Gerência de Secretaria, 

ressaltando os resultados do exame e os principais temas levantados, os quais foram discutidos 

com o Colegiado. Sobre os trabalhos relativos às Demonstrações Financeiras de 31.12.2025, 

registrou que foram conduzidos de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 

consistindo na realização de procedimentos de auditoria para obtenção de razoabilidade dos saldos 

e informações divulgadas. Ressaltou que, até o momento, não têm conhecimento de nenhum fato 

que os levem a acreditar que as informações contábeis, individuais e consolidadas, não tenham 

sido elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo as práticas contábeis adotadas no 

Brasil e com as normas internacionais. Disse que a emissão do relatório ocorrerá após a aprovação 

pelo Conselho de Administração e informou que as Demonstrações Financeiras da Companhia, de 

31.12.2025, até o momento, estão de acordo com as práticas contábeis pertinentes e que estas 

refletem com propriedade a situação da Copel, não apontando para ressalvas no relatório de 

auditoria das Demonstrações financeiras da Auditoria Independente. O Conselho de 

Administração tomou conhecimento, analisou e discutiu as informações apresentadas, cujo 

detalhamento consta no material disponibilizado e sob a guarda da Gerência de Secretaria. - 

05. APROVAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DO CAE 2025 - O Sr. Adilson Dvulathca, Assessor do 

Comitê de Auditoria Estatutário - CAE, apresentou o Relatório Anual do CAE 2025, incluindo as 
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informações referentes aos trabalhos desenvolvidos pelos seus membros ao longo de 2025, bem 

como as recomendações endereçadas à administração da Companhia, em atendimento à 

regulamentação vigente, reforçando a imagem da Copel quanto às boas práticas de governança 

corporativa. Destacou que, com base no plano de trabalho do CAE, foram realizadas 15 reuniões 

em 2025, contemplando 115 pautas. Em seguida, foram ouvidos os membros do CAE, que 

registraram ter analisado o assunto em sua 324ª Reunião, de 25.02.2026, e recomendaram a este 

Conselho sua aprovação. Após análise da matéria e da documentação apresentada, cuja cópia 

permanece sob a guarda da Gerência de Secretaria, e considerando recomendação favorável 

da Diretoria Reunida, em sua 2658ª Reunião, de 20.02.2026, o Conselho de Administração, 

por unanimidade, deliberou aprovar o Relatório Anual do CAE 2025, conforme registrado no 

material que fica sob a guarda da Gerência de Secretaria. ------------------------------------------------- 

06. ELEIÇÃO DE MEMBRO PARA COMITÊ DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - O 

Conselho de Administração deliberou, por unanimidade, eleger, como membro do Comitê de 

Desenvolvimento Sustentável, para completar o mandato 2025/2027: Daniella Godinho 

Abreu, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.038.933-

2/SSP-SP, inscrita no CPF/MF nº 022.911.229-32, com endereço comercial na cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, na Rua José Izidoro Biazetto nº 158 - Bloco A, CEP 81200-240, para 

preenchimento de vaga decorrente de renúncia. Consignar que, em razão da eleição registrada 

acima, o Comitê de Desenvolvimento Sustentável da Companhia Paranaense de Energia - Copel, 

mandato 2025/2027, passa a ser composto pelos seguintes membros: Geraldo Corrêa de Lyra 

Junior (Coordenador), Moacir Carlos Bertol e Daniella Godinho Abreu. ------------------------------------- 

 

Os demais assuntos tratados nessa reunião foram omitidos nesta certidão, por cautela legítima, 

amparada no dever de sigilo da Administração, consoante o “caput” do artigo 155 da Lei nº 6.404/76, 

haja vista dizerem respeito a interesses meramente internos à Companhia, situando-se, por 

conseguinte, fora da abrangência da norma contida no § 1º do artigo 142 da citada Lei. 

 

Presenças: MARCEL MARTINS MALCZEWSKI (Presidente); GERALDO CORRÊA DE LYRA 

JUNIOR; JACILDO LARA MARTINS; MARCO ANTÔNIO BARBOSA CÂNDIDO; MOACIR 

CARLOS BERTOL; PEDRO FRANCO SALES; RAUL ALMEIDA CADENA; VIVIANE ISABELA 

DE OLIVEIRA MARTINS; e KARINE SATIE YOSHIOKA (Secretária). 

 

 

KARINE SATIE YOSHIOKA  

Secretária de Governança da Copel 
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CERTIFICATE OF THE MINUTES OF THE 271st 

ORDINARY MEETING OF THE BOARD OF DIRECTORS 

 

I hereby certify, for all intents and purposes, that on February 26, 2026, at 8:30 a.m., at Rua José 

Izidoro Biazetto, 158 - Bloco A - Curitiba, PR, the members of the Board of Directors - CAD, who 

sign at the end, met to discuss the items on the agenda for this meeting. Mr. Marcel Martins 

Malczewski, Chairman of the Board, greeted everyone, noted the participation of Mr. Daniel Pimentel 

Slaviero as a guest, and invited me, Karine Satie Yoshioka, to serve as secretary. 

 

Among other matters, the Board of Directors deliberated on: 

 

01. ANNUAL MANAGEMENT REPORT, BALANCE SHEET, AND OTHER FINANCIAL 

STATEMENTS FOR THE 2025 FISCAL YEAR (CONSOLIDATED) - Mr. Felipe Gutterres Ramella, 

Vice President of Finance and Investor Relations, and the accounting team presented information 

related to the Individual and Consolidated Financial Statements for the fiscal year ended December 

31, 2025, and reported that the auditors are expected to issue an unqualified Independent Auditor's 

Report after the Board of Directors meeting that approves the issuance of the Individual and 

Consolidated Financial Statements for the fiscal year ended December 31, 2025. It was noted that, 

in accordance with CVM Resolution No. 80/2022, the Executive Board signed a statement in which 

it agreed to: i. the final version of the 2025 Financial Statements, already considering the revisions 

made by the independent audit, and ii. the Independent Auditor's Report to be issued on this date. 

Next, the members of the Statutory Audit Committee - CAE were heard, who recorded that they had 

analyzed the matter at their 324th Meeting on February 25, 2026, and recommended its approval to 

this Board. After providing the necessary clarifications and based on: a) the work carried out 

throughout the fiscal year and the information presented; b) the analyses performed and the 

clarifications on internal controls provided by Management and PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes Ltda. - PwC; c) the Report on the Individual and Consolidated Financial Statements, 

to be issued by PwC without qualifications; d) the favorable recommendation of the Company's 

Executive Board, issued at its 2658th Meeting, on February 20, 2026; and e) the favorable 

recommendation of the Members of the Statutory Audit Committee, as mentioned above, the Board 

of Directors noted that it was not aware of any facts or evidence not reflected in the 

documentation presented and unanimously decided to approve the Management Report and 

Financial Statements for the fiscal year ended December 31, 2025, as well as its submission 

to the Supervisory Board and the General Shareholders' Meeting, which was authorized to be 

convened on April 23, 2026, for final review and approval, in addition to its filing with the 

Brazilian Securities and Exchange Commission (CVM), the U.S. Securities and Exchange 

Commission (SEC), the New York, Madrid, and São Paulo Stock Exchanges, and its 

publication in newspapers previously approved by the Company's General Shareholders' 

Meeting. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

02. EXECUTIVE BOARD PROPOSAL FOR THE ALLOCATION OF NET INCOME FOR THE 2025 

FISCAL YEAR - Mr. Felipe Gutterres Ramella, Vice President of Finance and Investor Relations, 

and the accounting team presented the Executive Board's proposal for the allocation of net income 

for the 2025 fiscal year. Next, the members of the Statutory Audit Committee (CAE) were heard, who 

reported that they had analyzed the matter at their 324th Meeting on February 25, 2026, and 
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recommended its approval to this Board. After reviewing the documentation provided, which is 

kept by the Department of Secretariat, and after providing the necessary clarifications, 

considering the favorable recommendation of the Executive Board, issued at its 2658th 

Meeting, held on February 20, 2026, and after hearing the Statutory Audit Committee, as 

recorded above, the Board of Directors unanimously decided to approve the Executive 

Board's Proposal for the Allocation of Net Income for the 2025 Fiscal Year and its referral to 

the Supervisory Board and the General Shareholders' Meeting for review and final decision, 

which was authorized to be convened on April 23, 2026. --------------------------------------------------- 

03. 2026 CAPITAL BUDGET - Mr. Felipe Gutterres Ramella, Vice President of Finance and Investor 

Relations, together with the accounting team, presented the proposed capital budget for fiscal year 

2026, detailing the investment program and the necessary sources of funds. Next, the members of 

the Statutory Audit Committee (CAE) were heard, who reported that they had analyzed the matter 

at their 324th Meeting on February 25, 2026, and recommended its approval to this Board. After 

providing the necessary clarifications, considering the favorable recommendation of the 

Company's Executive Board, issued at its 2658th Meeting on February 20, 2026, and after 

hearing the Statutory Audit Committee, following its 324th Meeting on February 25, 2026, the 

Board of Directors unanimously approved the Capital Budget Proposal for the 2026 fiscal 

year, according to the material made available, which remains on file with the Department of 

Secretariat, as well as its referral to the Supervisory Board and the General Shareholders' 

Meeting, whose call was authorized for April 23, 2026, for consideration and final deliberation.  

04. STATEMENT BY THE EXTERNAL AUDITOR - PWC ON THE WORK RELATED TO THE 2025 

FINANCIAL STATEMENTS AND INTERNAL CONTROLS - Mr. Guilherme Valle, representative of 

the independent auditor, PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. - PwC, delivered 

a presentation, which content is kept by the Department of Secretariat, highlighting the results of the 

examination and the main issues raised, which were discussed with the Board. Regarding the work 

related to the Financial Statements of December 31, 2025, he noted that it was conducted in 

accordance with Brazilian and international auditing standards, consisting of performing audit 

procedures to obtain reasonable assurance regarding the balances and information disclosed. He 

emphasized that, to date, they are not aware of any facts that would lead them to believe that the 

individual and consolidated accounting information has not been prepared, in all material respects, 

in accordance with accounting practices adopted in Brazil and international standards. He stated 

that the report will be issued after approval by the Board of Directors and informed that the 

Company's Financial Statements as of December 31, 2025, to date, are in accordance with the 

relevant accounting practices and that they accurately reflect Copel's situation, with no reservations 

in the Independent Audit Report on the Financial Statements. The Board of Directors 

acknowledged, analyzed, and discussed the information presented, the details of which are 

contained in the material made available and kept by the Department of Secretariat. - 

05. APPROVAL OF THE 2025 CAE ANNUAL REPORT - Mr. Adilson Dvulathca, Advisor to the 

Statutory Audit Committee - CAE, presented the CAE 2025 Annual Report, including information 

regarding the work carried out by its members throughout 2025, as well as recommendations 

addressed to the Company's management, in compliance with current regulations, reinforcing 

Copel's image in terms of good corporate governance practices. It highlighted that, based on CAE's 

work plan, 15 meetings were held in 2025, covering 115 agenda items. CAE members were then 

heard, who reported that they had analyzed the matter at their 324th Meeting on February 25, 2026, 
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and recommended its approval to this Board. After analyzing the matter and the documentation 

presented, a copy of which remains in the custody of the Department of Secretariat, and 

considering the favorable recommendation of the Executive Board at its 2658th Meeting on 

February 20, 2026, the Board of Directors unanimously decided to approve the CAE 2025 

Annual Report, as recorded in the material kept by the Department of Secretariat. --------------- 

06. ELECTION OF MEMBER FOR THE SUSTAINABLE DEVELOPMENT COMMITTEE - To fill a 

vacancy resulting from resignation and complete the 2025/2027 term as a member of the 

Sustainable Development Committee, the Board of Directors unanimously decided to elect 

Daniella Godinho Abreu, Brazilian, divorced, civil engineer, holder of Identity Card No. 3.038.933-

2/SSP-SP, registered with the CPF/MF under No. 022.911.229-32, with business address in the city 

of Curitiba, State of Paraná, at Rua José Izidoro Biazetto 158 - Bloco A, ZIP code 81200-240. Note 

that, due to the election recorded above, the Sustainable Development Committee of Companhia 

Paranaense de Energia - Copel, term 2025/2027, is now composed of the following members: 

Geraldo Corrêa de Lyra Junior (Coordenador), Moacir Carlos Bertol and Daniella Godinho Abreu. - 

 

The other matters dealt with at this meeting have been omitted from this certificate, out of legitimate 

caution, supported by the Administration’s duty of secrecy, in accordance with the caption of article 

155 of Law no. 6.404/76, since they relate to interests that are merely internal to the Company, and 

therefore fall outside the scope of the rule contained in paragraph 1 of article 142 of the 

aforementioned Law 

 

Attendance: MARCEL MARTINS MALCZEWSKI (Chairman); GERALDO CORRÊA DE LYRA 

JUNIOR; JACILDO LARA MARTINS; MARCO ANTÔNIO BARBOSA CÂNDIDO; MOACIR 

CARLOS BERTOL; PEDRO FRANCO SALES; RAUL ALMEIDA CADENA; VIVIANE ISABELA 

DE OLIVEIRA MARTINS; and KARINE SATIE YOSHIOKA (Secretary). 

 

 

KARINE SATIE YOSHIOKA  

Copel’s Secretary of Governance 


